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OFÍCIO Nº 040/2025 – COMPDEC/ITUETA 
Itueta, 25 de novembro de 2025 

 

Ao 
Gabinete Militar do Governador 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC 
Comissão de Credenciamento e Classificação de Municípios 
 

Assunto: Solicitação de revisão da pontuação atribuída ao Município de Itueta/MG no 
Critério 01 – Edital de Chamamento Público nº 01/2025. 

 

Senhores membros da Comissão, 

Cumprimentando cordialmente Vossas Senhorias, o Município de ITUETA/MG, por meio 
da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, vem, 
respeitosamente, expor e requerer o que segue. 

 
1. Da participação e da documentação apresentada 

O Município participou regularmente do Chamamento Público nº 01/2025 e apresentou, 
dentro do prazo e das formas previstas, toda a documentação exigida, incluindo: 

a) Lei Municipal nº 179/2007, que cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
(COMPDEC); 

b) Assinatura do Prefeito Municipal da época; 
c) Data de sanção (22 de novembro de 2007); 
d) Carimbo de publicação oficial; 
e) Assinatura do responsável pela publicação (Matheus Salomão Nicoli); 
f) Entrega em meio físico, conforme orientação expressa do edital. 

 

2. Da divergência identificada 

Apesar do atendimento integral das exigências previstas no Critério 01 do Anexo II – Ficha 
de Avaliação, foi atribuída pontuação zero ao Município, com classificação de “não 
atendimento”. 
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Sabemos que a cópia apresentada possui marcas naturais do tempo e desgaste físico, 
considerando tratar-se de legislação de 2007, porém destacamos que o edital não 
condiciona a pontuação à nitidez gráfica ou aparência do documento, limitando-se a 
exigir: 

a) Apresentação da lei, 
b) Assinatura da autoridade competente, 
c) Comprovação de publicação oficial. 

Tais requisitos foram plenamente observados. 

 
3. Dos fundamentos e princípios aplicáveis 

A reavaliação se justifica com base: 

a) No princípio da vinculação ao edital, 
b) No julgamento objetivo, 
c) Na legalidade administrativa, 
d) Na razoabilidade, 
e) No art. 11.1.1 e 11.1.3 do Edital (possibilidade de saneamento e correção), 
f) Na inexistência de previsão proibitiva ou impeditiva. 

Não se pleiteia privilégio, exceção ou flexibilização — apenas a correta aplicação dos 
critérios previstos. 

 
4. Do pedido 

Diante do exposto, requer-se: 

I. A reavaliação do Critério 01 referente ao Município de ITUETA/MG; 
 

II. A atribuição da pontuação prevista (10 pontos); 
 

III. A retificação da classificação final, se aplicada; 
 

IV. A republicação do resultado com a correção devida. 
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Reiteramos que permanecemos à disposição e agradecemos a atenção e o tratamento 
sempre colaborativo da equipe técnica da CEDEC e reforçamos nosso compromisso 
institucional com o fortalecimento do Sistema de Proteção e Defesa Civil em Minas Gerais. 

Atenciosamente, 

 

 

 
 

 
Kennedy Wilkerson Rodrigues Matos 
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Assessor de Governo I Gabinete do Prefeito 

 








